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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DA ___  VARA  DISTRITAL  DE CAIEIRAS,  

COMARCA  DE  FRANCO DA ROCHA.  

  

 

  

  

  

  

 O  MINISTÉ RIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE  SÃO PAULO,  por  me io  de  seu  ó rgão  de  

execução  que  aba ixo  subsc reve ,  v em pe l a  pr esen te ,  

r e spe i to samente ,  à  p r e sença  de  Vossa  Exce l ênc i a ,  l e g i t imado  

pe lo s  a r t i gos  5° ,  e  1 ° ,  I I ,  da  Le i  n°  7 .347/85 ,  a r t i gos  81 ,  

Pa rág ra fo  ún i co ,  I ,  e  82 ,  I ,  d a  Le i  8 .078/90 ,  pe lo  

p roced imen to  o rd iná r i o ,  propor  a  pre sen te  

  

AÇÃO CIVIL  PÚBLICA C .C .  PEDIDO DE LIMINAR  

  

con t ra :  

 

MUNICÍPIO DE CAIEIRAS ,  p e s soa  

j u r íd i c a  de  d i re i to  púb l i co ,  in sc r i ta  no  CNPJ/MF  sob  o  n º  

46 .523 .064/0001 -78 ,  com sede  à  Av .  P ro f º  Carva lho  P in to ,  

207  –  Cen t ro  –  Ca i e i r a s/SP ,  r epre sen tada  por  s eu  P re f e i to  

Muni c ipa l ,  Robe r to  Hamamoto ;  

 

ROBERTO HAMAMOTO,  bra s i l e i ro ,  

c a sado ,  na  qua l idade  de  P re fe i to  do  Muni c íp io  de  Ca ie i r a s ,  
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por tador  da  Cédu la  de  Iden t idade  RG nº  7 . 676 .999/SSP -SP ,  

i n sc r i to  no  CPF/MF  sob  nº  429 .016 .509 -53 ;  

 

 

ROMEU  DE  GODOY  FILHO,  

bra s i l e i ro ,  na  qua l idade  de  P re s iden te  da  Comi s são  Muni c ipa l  

de  L i c i ta çõe s  (COMUL)  e  de  P rocu rador  Munic ipa l  da  c i dade  

de  Ca i e i r a s ,  i n sc r i to  na  OAB/SP  sob  o  n º  144 . 941 ;  

 

INSTITUTO DE  EDUCA ÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  NOSSO RUMO ,  

a s soc i a ç ão  de  d i r e i to  p r iv ado  sem f i ns  lu c r a t i vos ,  com sede  à  

Rua  Conde  de  I ra j á ,  n º  13 ,  Lo ja  05 ,  Ba i r ro  V i l a  Mar i ana ,  São  

Pau lo/SP ,  i n sc r i t a  no  CNPJ/MF sob  o  n º  1 .465 .10/0001 -68 ,  

r ep re sen tada  por  Pau lo  Gu i l he rme  Cor r êa  S i l v a  Jún io r  

 

 

PAULO GUILHERME  CORRÊ A 

SILVA J ÚNIOR ,  b ra s i l e i ro ,  por t ador  da  Cédu la  de  

Iden t i dade  RG nº  22 .937 .083 -4  e  CPF/MF  nº  263 .331 .618 -29 ,  

r ep re sen tan te  l ega l  do  Ins t i tu to  de  Educa ção  e  

Desenvo lv imen to  Soc i a l  Nosso  Rumo,  pa r a  que  se j am 

aco lh idos  o s  ped idos  ao  f i na l  fo rmulados ,  pe l a s  r a zõe s  de  f a to  

e  de  d i re i to  que  pas sa  a  dec l i na r :  

    

I  -  D O S  F A T O S  
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Este  órgão  Min i s te r i a l  r e a l i zou  Te rmo  

de  Aju s tamento  de  Condu ta  com a  P re f e i tu r a  de  Ca ie i r a s  após 

cons ta ta r  i r r egu l a r i dades  no  quadro  de  seus  s e rv idore s  

( r e fe r en te s  aos  Inqué r i to s  C iv i s  09/09  e  39/10 ) .  Obse rvou - se  

a  ex i s t ênc i a  de  func ion ár io s  comi s s ionados  da  Câmara  dos  

Vereadore s  e  P re fe i tu r a  em desacordo  com a s  de te rmina ções  

l ega i s ,  t endo  s i do  a  con t r a ta ção  p r eced ida  s em a  r ea l i zação  de  

concur so  púb l i co .  

 

Em suma ,  a  P re f e i tu ra  e  a  Câmara  

a s sumi r am o  compromi s so  de  tomar  a s  med ida s  neces s á r i a s  

pa ra  s e  e fe t i v a r  a  exone ra ção  de  ta i s  s e rv ido re s ,  bem como 

pa ra  proceder  à  dev ida  r ea l i za ção  de  concur so  púb l i co  pa ra  o  

co r re to  prov imen to  nos  c a rgos .   

 

Ocor re  que ,  chegou  a  conhec imento  

de s sa  P romotor i a  de  Ju s t i ç a  que ,  a  f im  de  a t ende r  o s  r e f e r i dos  

TACs ,  a  P r e f e i tu r a  Muni c ipa l  r e a l i zou  d i ve r sos  con t ra to s  com 

o  Ins t i tu to  de  Educação  e  Desenvo lv imen to  Soc i a l  Nosso  

Rumo,  havendo ,  de  forma  i l e ga l  e  i ncons t i tuc iona l :  a)  a  

d i spensa  de  l i c i t a ção  no  ca so  do  con t r a to  admin i s t ra t i vo  nº  

064/12  ( i nc lu indo  seus  ad i t amen tos ) ,  com fundamento  no  

a r t i go  24 ,  i nc i so  XII I ,  da  Le i  8 .666/93  par a  a  re a l i z ação  de  

concur so  púb l i co  e  b)  o  receb imen to  da s  tax a s  de  i n sc r i çõe s  

pe l a  In s t i tu i ção  con t r a t ada  ( re ceb ida  a  t í tu lo  de  remunera ção  

pe lo s  s e rv i ços  pr es t ados ) .  

 

Ta i s  con t ra t a çõe s  impl i c a r am  em a tos  

de  improb idade  admin i s t r a t i v a ,  o fendendo  d iv e r sos  pr i nc íp io s  
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cons t i tuc iona i s ,  a l ém da  ocor rênc i a  de  dano  ao  e r á r io  púb l i co ,  

confo rme  se rá  demons t r ado  a  s egu i r .   

 

I I -  Da  d i sp e n s a  i n d e v i da  d e  l i c i t a ç ã o .  Não  c o n f i g u r a ç ã o  d o  a r t i g o  

24 ,  i n c i s o  XI I I ,  d a  L e i  8 .666/93 .  

 

 

Pa ra  o  p rov imen to  dos  ca rgos  púb l i cos  

p r ev i s to s  no  ed i t a i s  01/2012 ,  01/2013 ,  01/2014 ,  01/2015 ,  

02/2015  e  03/2015 ,  a  P r e f e i tu r a  Mun i c ipa l  r e a l i zou  con t r a to  

com o  Ins t i tu to  de  Educa ção  e  Desenvo lv imen to  Soc i a l  Nosso  

Rumo,  com dispensa  de  l ic i t ação ,  u t i l i zando ,  como p re tex to ,  

o  d i spos to  no  a r t i go  24 ,  inc i so  XIII ,  da  Le i  8 .666/93  ( f l s .  

91/94 ) .  

 

Ora ,  s abe - se  que  a  norma  cons t i tuc iona l  

d i spõe  que  a  i nve s t i du ra  em ca rgo  ou  emprego  púb l i co  

depende  de  aprovação  pr év i a  em concur so  púb l i co  de  prova s  

ou  de  p rova s  e  t í tu lo s ,  s endo ,  a inda ,  ced i ço ,  no  nosso  

o rdenamento ,  que  o  p roced imen to  l i c i t a tó r i o  é  a  r eg ra ,  

t r a t ando- se  a  d i spensa ,  de  mera  exceção .  O t ex to  

cons t i tuc iona l  d i spõe :  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
83

-4
8.

20
16

.8
.2

6.
01

06
 e

 c
ód

ig
o 

11
43

6B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

6 
às

 1
7:

22
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 L

U
IS

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 N

A
Z

A
R

 D
E

 A
R

R
U

D
A

.

fls. 4



 

5 

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração; 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

Os  c a sos  excepc ionados ,  em que  não  se  

ex i ge  p rév i a  l i c i t a ção  e s tão  p r ev i s to s  na  Le i  8 . 666/93 ,  a  qua l  

p r ev ê  a s  h ipó te se s  t ax a t i va s  de  con tra t a ção  d i r e ta .   

 

Quan to  à  l i c i t a ç ão  d i spensáve l ,  p r ev i s t a  no  

a r t .  24 ,  da  r e f e r ida  Le i ,  e s ta  ocor r e  na s  s i tu ações  em que ,  

embora  v i áve l  a  compe t i ç ão  en t re  o s  poss ív e i s  i n t e r e s sados ,  a  

l i c i t a ção  a f i gu ra - se  i nconven i en te  aos  ob je t i vos  nor teadore s  

da  a tuação  admin i s t r a t i v a .  Ass im,  pensando- se  na  equação  

cus to -bene f í c i o ,  a  r ea l i za ção  de  p roce s so  l i c i t a tó r i o  t r a r i a  

ma ior e s  cu s to s  à  Admin i s t ra ção  Púb l i c a  do  que  benef í c io s .   
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De acordo  com os  ens inamentos  de  J e s sé  

Tor r e s  Pe r e i r a  Jún io r ,  a  “ l e i  e s t a d ua l ,  mun i c i p a l  o u  d i s t r i t a l ,  b em  

a s s im  r e gu l am en t o  i n t e r n o  d e  e n t i d a d e  v i n c u l a da ,  n ã o  p od e r á  c r i a r  

h i p ó t e s e s  d e  d i s p en s a b i l i d ad e ”1.  Pe rcebe - se ,  en t ão ,  que  o  

d i spos i t i vo  que  aborda  o s  ca sos  de  l i c i t a çõe s  d i spensáve i s  

possu i  na tu reza  de  norma  ger a l .  

 

No  que  tange ,  e spec i f i camente ,  à  pr ev i são  

cons tan te  no  i nc i so  XII I ,  do  a r t i go  24 ,  d a  Le i  8 . 666/93  

(p r ev i são  e s ta  u t i l i z ada  como  fundamento  no  ca so  ve r ten te ) ,  

v e r i f i c a - s e  que  o  Tr ibuna l  de  Conta s  do  Es tado  de  S ão  Pau lo  

j á  f i rmou  en tend imen to  segundo  o  qua l  t a l  d i spensa  p re ssup õe  

a  p r e sença  de  d ive r sos  requ i s i to s  (TC -31187/026/01 )2,  que  

devem se r  obse rvados  cumul a t iv amente ,  qua i s  se j am:   

 

a) o objeto societário da instituição, sempre pessoa 

jurídica, brasileira e sem fins lucrativos, deverá ser 

preciso quanto a sua finalidade, abrangendo atividades 

dedicadas a pesquisa, ao ensino, ao desenvolvimento 

institucional ou a recuperação social de presos;  

 

b) o objeto do contrato deverá corresponder a uma 

dessas especialidades e não se referir a serviços 

corriqueiramente encontrados no mercado;  

 

                                                 
1 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratações da 

Administração Pública. Rio de Janeiro: Renovar. 2002, p. 259  

2 1 Tribunal Pleno. Acórdão publicado no DOE em 27.09.05 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
83

-4
8.

20
16

.8
.2

6.
01

06
 e

 c
ód

ig
o 

11
43

6B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

6 
às

 1
7:

22
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 L

U
IS

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 N

A
Z

A
R

 D
E

 A
R

R
U

D
A

.

fls. 6



 

7 

c) o contrato deverá ter caráter intuito personae, vedando, 

em princípio, a subcontratação e a terceirização, ou seja, 

a avença meramente instrumental ou de intermediação; 

 

d) ser inquestionável a capacitação da contratada para o 

desempenho da atividade objetivada;  

 

e) a reputação ético-profissional da instituição deve 

referir-se ao objeto pactuado e ser aferida no universo 

de outras entidades da mesma natureza e fins, no 

momento da contratação;  

 

f) ser comprovada a razoabilidade do preço cotado;  

 

g) se houver mais de uma instituição com semelhante 

ou igual capacitação e reputação, há que se proceder a 

licitação, caso não seja possível justificar 

adequadamente o motivo da preferência por uma delas. 

 

 

No  p re sen te  ca so ,  obse rva - se  que  o  

ob j e to  p r ec ípuo  do  a ju s t e  t eve  por  ba se  a  execu ção  de  

concur so  pa ra  p rov imen to  de  d iv e r sos  c a rgos  púb l i cos ,  não  

havendo  nenhum enquadramento  em conce i to s  de  “ e n s i n o ,  

p e s qu i sa  o u  d e s e n v o l v im en t o  i n s t i t u c i o na l  o u  r e c up e r a ç ã o  s o c i a l  d e  

p r e s o” ,  como  cons ta  no  d ip loma  l ega l  au to r i zador  da  d i spensa .  

Ou  se j a ,  o  a j u s te  não  t i nha  como  f ina l i dade  a  re a l i z ação  de  

pe squ i sa ,  mas ,  s im ,  a  ob tenção  de  re su l t ado  p rá t i co  e  

imed ia to .  
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Ademai s ,  em nenhum momento  houve  o  

compara t i vo  da  capac i t a ç ão  e  r epu tação  de  ta l  In s t i tu to  com 

dema i s  i n s t i tu i çõe s ,  não  havendo ,  a s s im,  j u s t i f i c a t i va  

p l au s íve l  e  adequada  quan to  ao  mot ivo  da  p re fe r ênc i a  de s t a  e  

não  de  ou t ra s .  

 

No  ma i s ,  como j á  r e s sa l tado ,  a s  

h ipó te se s  de  d i spensa  de  l i c i t a ção ,  devem se r  in t e rp re t ada s  

r e s t r i t i vamente ,  dado  o  ca r á te r  ex cepc iona l  da  con tra t a ção  

d i re t a ,  não  podendo  admi t i r ,  d e  nenhuma  fo rma ,  qua lquer  

i n t e rp re t a ção  ex tens iv a  –  como se  pre tendeu  no  ca so  ver t en te .  

Out ross im,  é  de  s e  re s sa l t a r  que ,  o  

p r e sen te  ca so  não  se  enquadra ,  nem mesmo,  na  h ipó te se  

p r ev i s ta  no  i nc i so  I I ,  do  a r t i go  24 ,  uma  vez  que  a  empre sa  

con t ra t ada ,  a  t í tu lo  de  r emunera ção ,  r e cebeu  o  va lor  de  toda s  

a s  t axa s  de  i n sc r i çõe s .   

 

Des te  modo,  t endo  e s ta s  na tu reza  de  

r e ce i ta  púb l i c a  ( conforme  se rá  aba ixo  a s sever ado ) ,  t a l  v a lor  

deve  se r  computado  par a  f i x ação  da  moda l idade  de  l i c i t a ç ão 

c ab í ve l  ( a  qua l  u l t r apa s sou ,  e  mui to ,  o  va lo r  de  R$  8 . 000 ,00  

au to r i za dor  de  d i spensa  de  l i c i t a ção ) .  

 

Nesse  ques i to ,  é  de  s e  r e s sa l ta r ,  a inda ,  

que ,  como  nes se s  c a sos  a inda  não  se  s abe  ao  ce r to  o  v a lor  

exa to  do  con t ra to  ( j á  que  a i nda  não  se  tem con ta to  com a  

quan t idade  de  i n sc r i çõe s  a  se r em r ea l i z ada s ) ,  o  idea l  j á  s e r i a  

s e  ado ta r ,  d e  an temão ,  a  moda l i dade  de  l i c i t a ção  de s t inada  a  

con t ra to s  de  v a lore s  ma i s  a l to s ,  qua l  s e j a ,  a  concorr ênc i a ,  que  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
83

-4
8.

20
16

.8
.2

6.
01

06
 e

 c
ód

ig
o 

11
43

6B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

6 
às

 1
7:

22
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 L

U
IS

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 N

A
Z

A
R

 D
E

 A
R

R
U

D
A

.

fls. 8



 

9 

ga r an te  de  forma  ma i s  e f i ca z  o s  pr inc íp io s  da  un ive r sa l i dade  

e  da  pub l i c idade .   

 

Des te  modo,  t endo  em v i s t a  que  a  

r e a l i z ação  de  concur so  púb l i co  não  se  adequa  a  nenhuma  da s  

a t i v idades  cons tante s  do  inc i so  XIII  do  a r t i go  24 ,  não  s e  

enquadrando ,  a i nda ,  no  i nc i so  I I ,  do  mesmo a r t i go ,  r e s t a  

a s sen te  a  i l e ga l i dade  da  con t ra t a ção  n º .  064/12  –  sendo  de  

r i gor ,  a s s im,  a  ap l i ca ção  da s  s anções  p rev i s t a s  na  Le i  

8 . 429/92 ,  uma  vez  que  não  há  dúv ida s  de  que  o s  r eque r idos  

i ncor re r am em a tos  de  improb idade  admin i s t r a t i va  ( se j a  por  

l e são  ao  e rá r i o  púb l i co ,  s e j a  po r  v io l a ção  de  pr inc íp io s  da  

admin i s t r a ç ão ) .  Ve j amos .  

 

Os  r eque r i dos  s e  enquadram  na  

t i p i f i ca ç ão  pr ev i s ta  pe lo  a r t i go  11  da  Le i  n º  8 .429/1 . 992 ,  

de f i n idor  dos  a to s  de  improb idade  admin i s t r a t i v a  que  a ten tam 

con t ra  o s  p r i nc íp io s  da  Admin i s t ra ção  Púb l i ca .   

 

A  d i spensa  de  l i c i t a ção ,  fo ra  da s  

h ipó te se s  pr ev i s ta s  na  l e i ,  v i o lou  a  regu l a r i dade  do  proce s so  

l i c i t a tó r i o  e  f e r iu  a  impessoa l i dade ,  se j a  po r  imped i r  a  

pa r t i c i pação  de  ou t ros  concor ren tes ,  s e j a  po r  pe rmi t i r  a  

con t ra t a ção  ' a d  nu t um '  do  admin i s t r ador ,  s em que  se  

demons t re  a  busca  de  me lhor  opção  e  s em que  se  conheça  a  

mot iv a ção  do  a to ,  j á  que ,  como se  s abe ,  a  r e a l i z ação  de  

l i c i t a ção  p r iv i l e g i a r i a  a  concor r ênc i a  en t r e  o s  pa r t i c i pan te s  e  

a  poss ib i l i d ade  de  me lhor  e sco lha .   
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Além da  of ensa  ao  p r inc íp io  da  

impessoa l idade ,  ac abou ,  a i nda ,  por  f e r i r  o  p r i nc íp io  da  

l ega l i dade  (po i s  de sobedec ida s  a s  no rmas  que  r egem o  

con t ra to  admin i s t r a t i vo  p rev i s ta s  na  LF n°  8 .666/93 ) ;  da  

mora l idade  (pe l a  poss ib i l i d ade  de  a rb í t r i o  e  d i r e c ionamento  

do  con t ra to  a  pe s soa  de te rminada ,  não  ag indo  com a  

nece s sá r i a  prob idade  na  condução  dos  negóc io s  púb l i cos )  e  da  

e f i c i ênc i a  (po i s  não  s e  s abe  s e  a  con t ra t a ção  a t endeu  ao  

me lhor  i n te r e s se  da  admin i s t r a ção ,  nem se  s abe  s e  a  

con t ra t ada  e r a  a  ma i s  c apac i tada  pa r a  p r e s ta r  o  se rv i ço ) .  

 

A  mora l idade ,  que  se rve  como  

fundamento  de  todos  o s  dema i s  p r i nc íp io s  cons t i tuc iona i s  da  

Admin i s t ra ção  Púb l i c a ,  impede  pe lo s  agen te s  púb l i cos  o  

exe r c í c i o  de  a t i v idades  ca ra c te r i z adora s  de  con t rad i ção  com o  

i n te r e s se  púb l i co .  

 

Vedam-se ,  po i s ,  i ncompa t ib i l i dades  

mora i s ,  a s  qua i s  s e  ve r i f i cam  independen temente  de  p rece i to  

l ega l  e spec í f i co  que  a s  e s t abe l e ça ,  ou  se j a ,  s em a  nece s s i dade  

de  t ex to  l ega l  t ax a t i vo ,  ba s tando  mera  enunc i a ção  genér i ca .  

 

E l a s  na tu ra lmen te  ga r an tem a  

imparc i a l i d ade  admin i s t r a t i v a  –  e  ne s sa  med ida  con t r i buem 

pa ra  a  mora l i dade  – ,  v i ab i l i z ando  va lo r e s  como  neu t ra l id ade ,  

i ndepend ênc i a ,  i s enção  e  ob j e t i v i dade .  

 

No  ma i s ,  o  agente  púb l i co  deve  se r  

e f i c i en te ,  ou  se j a ,  “deve  se r  aque l e  que  p roduz  o  e f e i to  
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dese j ado ,  que  dá  bom re su l t ado ,  exe r cendo  sua s  a t i v idades  

sob  o  man to  da  i gua ldade  de  todos  per an te  a  l e i ,  v e l ando  pe l a  

ob j e t i v i dade  e  impa rc i a l i da de” .   

 

 A lém de  a lme j a r  a  consecução  do  

i n te r e s se  púb l i co ,  o  pr i nc íp io  da  e f i c i ênc i a  cor r e sponde  ao  

deve r  de  boa  admin i s t r a ç ão .   Ass im  sendo ,  a  e f i c i ênc i a  

func iona l  deve  se r  ava l i ada  em sen t ido  amplo ,  ab r angendo  não  

só  a  produ t iv i dade  do  agen te  púb l i co ,  mas  também a  

adequa ção  t écn i ca  do  se rv i ço  aos  f i n s  co l imados  pe l a  

Admin i s t ra ção .  

Out ross im,  a l ém da  f l a g ran te  v io l aç ão  

aos  pr inc íp io s  cons t i tuc iona i s ,  Romeu de  Godoy  Fi lho  

(P rocu rador  do  Muni c íp io  e  P re s iden te  da  COMUL,  com 

ín s i to  deve r  de  ana l i sa r  a  confo rmidade  dos  a to s  a  s e r em 

pra t i cados  com o  o rdenamento  ju r í d i co )  e  Rober to  

Hamamoto  (o  qua l ,  como  che fe  do  Pode r  Execu t ivo  

Muni c ipa l  e  de tento r  de  manda to  confe r ido  pe l a  popu la ção ,  

r a t i f i cou  a  d i spensa  de  l i c i t a ç ão  sem obse rvar  o s  p r inc íp io s  

cons t i tuc i ona i s  e  l e ga i s  da  Admin i s t ra ção  Púb l i c a ) ,  

concor rendo ,  a i nda ,  com os  dema i s  reque r i dos ,  ac aba ram por  

f ru s t r a r  o  p roce s so  l i c i t a tó r i o ,  d i spensando-o  i ndev idamente .  

Ag indo  de  ta l  modo ,  a c aba ram  por  inco r re r  no  i nc i so  VII  do  

a r t .  10 ,  d a  Le i  de  Improb idade  Admin i s t ra t i v a .    

 

Como j á  a s sever ado ,  a  l i c i t a ção  é  a  

r eg ra  na  Admin i s t ra ç ão  Púb l i ca ,  j á  que  s e  t r a ta  do  me io  ma i s  

e f i c az  de  e sco lhe r  a  p ropos ta  ma i s  v an ta jo sa  pa r a  o  Poder  

Púb l i co ,  de  modo que  d i spens á - l a  sem que  s e  enquadre  na s  

h ipó te se s  l e ga i s ,  ca r ac te r i za  ev iden te  pre ju ízo  ao  e rá r io .  
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I II -  Da  i l ega l idade  do  reco lh imento  da  taxa  à  con tra tada  

 

No  con tr a to  n º .  64/12  ( somado  a  todos  

o s  s eus  ad i t amen tos ) ,  a l ém da  d i spensa  de  l i c i t a ção ,  obse rva -

se  que  a i nda  f i cou  e s t abe l ec ido  que  a s  t axa s  cobrada s  a  t í tu lo  

de  in sc r i ção ,  f i c a r i am  com a  in s t i tu i ção  con t r a tada  e  não  com 

a  Pre f e i tu r a .    

 

Ora ,  ape sa r  de  have r  d iv ergênc i a  na  

dou t r i na  e  j u r i sprud ênc i a  a ce r ca  da  na tu reza  j u r íd i c a  da  t axa  

de  in sc r i ção  de  concur so  púb l i co  ( s e  de  na tu reza  t r ibu t á r i a  ou  

não- t r i bu tá r i a ) ,  dúv ida s  não  há  quan to  à  sua  na tu reza  de  

rece i ta  púb l ica .  

 

Des te  modo,  uma  vez  cons ide rada  

r e ce i ta  púb l i ca ,  dever á  obedece r  ao  r eg ime  da s  de spesa s  e  

r e ce i ta s  in s t i tu ído  pe l a  Le i  Feder a l  n .  4 .320/64 ,  devendo  

i ng re s sa r  e  s a i r  dos  cof re s  púb l i cos  obedecendo  a s  r eg ra s  

e s t abe l ec ida s  pe lo  r e fe r i do  d ip loma .  

 

Ass im,  o s  va lo r e s  pagos  pe lo s  

pa r t i cu l a r e s  a  t í tu lo  de  t axa  de  in sc r i ç ão  em concur so  púb l i co ,  

de s t inados  e spec i f i camente  ao  re s sa rc imen to  da s  de spesa s  da  

Admin i s t ra ção  Púb l i c a  com a  e l aboração  e  ap l i c a ção  de  prova s  

e  com a  nomeação  dos  c and ida tos  ap rovados ,  a i nda  que  t a l  
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se rv i ço  t enha  s ido  t e r ce i r i z ado ,  como  ge ra lmen te  acontece ,  

cons t i tuem sempre  r ece i t a  púb l i ca .  

 

Cumpre  no ta r  que ,  a  própr i a  

j u r i sprud ênc i a  do  Tr ibuna l  de  Conta s  da  Un i ão  c r i t i ca  o s  

con t ra to s  em que  a s  en t idades  i n te r e s sada s  no  concur so  

f i rmam com empresa s  e s t abe l e cendo  como r emuneração  o s  

v a lo re s  a r recadados  na  i n sc r i ç ão .   Tr a t a - s e  ex a tamente  do  

c a so  em ques t ão ,  em que  a s  taxa s  de  in sc r i ç ão  s ão  depos i t ada s  

em uma  con ta  bancá r i a  própr i a  da  empre sa  con t ra t ada .   Ta l  

p roced imen to  não  encon tr a  r e spa ldo  l ega l ,  v i o l ando  a s  reg r a s  

p r ev i s ta s  na  Le i  Fede ra l  suprac i tada .   

 

Adema i s ,  quan to  à  ma té r i a  o  TCU j á  

conso l idou  en tend imen to  por  me io  da  Súmul a  214 ,  s egundo  a  

qua l :  

 

“Os valores correspondentes às taxas de inscrição em 

concursos públicos devem ser recolhidos ao Banco do 

Brasil S.A. à conta do Tesouro Nacional, por meio de 

documento próprio, de acordo com a sistemática de 

arrecadação de receitas federais previstas no Decreto-

lei n. 1.755, de 31/12/79, a integrar as tomadas ou 

prestações de contas dos responsáveis ou dirigentes de 

órgãos da Administração Federal Direta, para exame e 

julgamento pelo Tribunal de Contas da União”. 

 

Des te  modo,  no  c a so  ve r ten te ,  o s  

r eque r i dos  o lv i da r am- se ,  s em dúv ida ,  do  dever  de  boa  

admin i s t r a ç ão ,  e i s  que ,  ao  ag i rem  em a f ron ta  à  Cons t i tu i ção  
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Fede ra l  e  ao  ordenamento  ju r í d i co  i n f ra cons t i tuc iona l ,  

c au sa ram  sé r i o  dano  ao  e rá r i o  mun ic ipa l  ao  de sf aze r - s e  de  

quan t i a s  or iunda s  do  t e sou ro  púb l i co ,  a  qua l  l he  compe t i a  a  

f i e l  gua rda ,  de  fo rma  i ndev ida .   

 

Res sa l te - se  que  o  v a lo r  que  de ixou  de  

i ng re s sa r  aos  co f r es  púb l i cos  fo i  de  R$ 711 .274 ,04  ( s e t ecen tos  

e  onze  mi l ,  duzen tos  e  s e t en ta  e  qua t ro  r ea i s  e  qua t ro  cen tavos  

–  f l s .  420  –  va lo re s  re l a t i vos  à  todos  o s  ed i ta i s  em que  a  

empre sa  adqu i r i u  a s  t ax a s  de  in sc r i ção ) .  

 

Ao  ag i rem  da  forma  nar rada  o s  

r eque r i dos  i nco r re r am,  a i nda ,  na  t i p i f i ca ção  p rev i s ta  pe lo  

a r t i go  10 ,  c a p u t  e  i nc i so  I ,  d a  Le i  n º  8 . 429/1 . 992  -  Le i  de  

Improb idade  Admin i s t r a t i v a ,  de f i n idor  dos  a tos  de  

improb idade  admin i s t ra t i v a  que  c ausam pre j u í zo  ao  e rá r i o .  

 

O  a r t i go  10 ,  “capu t” ,  d a  Le i  n º  

8 . 429/1 .992  a s s im d i spõe :   

 

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa 

que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1.º 

desta Lei, e notadamente:. 

 

I – facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 

incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física 

ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
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integrantes do acervo patrimonial das entidades 

mencionadas no art. 1.º desta Lei”. 

 

O  a r t i go  10 ,  i nc i so  I ,  d a  Le i  n º .  

8 . 429/1 .992  se  ap l i ca ,  pe r f e i t amen te ,  ao  p r e sen te  ca so ,  uma  

vez  que  Romeu  de  Godoy  Fi lho  (P rocu rador  do  Mun ic íp io  e  

P re s i den te  da  COMUL,  com ín s i to  deve r  de  ana l i s a r  a  

confo rmidade  dos  a to s  a  s e r em pra t i cados  com o  o rdenamento  

j u r íd i co )  e  Roberto  Hamamoto  (o  qua l ,  n a  qua l i dade  de  

Chefe  do  Pode r  Execu t ivo  Mun ic ipa l ,  t ambém ef e t ivou  o  

con t ra to  com o  Ins t i tu to ,  e s tabe l ecendo  que  a s  t axas  de  

i n sc r i ç ão  se r i am por  e l a  adqu i r i das ) ,  concor r e r am  pa ra  a  

i ncorporação  ao  pa t r imônio  do  Ins t i tu to  Nosso  Rumo de  

v a lo re s  in t eg ran te s  do  a ce rvo  pa t r imon i a l  do  MUNIC ÍPIO DE 

CAIEIRAS.  

 

I gua lmen te ,  o s  r eque r i dos  Paulo  

Gui lhe rme  Corrêa  S i lva  Jún ior  e  o  Ins t i tu to  Nosso  Rumo  

c au sa ram  l e s ão  ao  e r á r i o ,  compreend ido  como o  con junto  de  

bens  que  compõem o  pa t r imôn io  púb l i co ,  na  med ida  em que  

a caba ram por  r e t i r a r ,  i ndev idamente ,  do  pa t r im ônio  púb l i co ,  

s i gn i f i ca t i v a  quant i a  em d inhe i ro ,  r e s sa l t ando - se  que  a  

In s t i tu i ção  fo i  a  bene f i c i á r i a  d i r e ta  do  a to ,  e  seu  r epre sentan te  

fo i  o  re sponsáve l  po r  of e rece r ,  i nc lu s iv e ,  a  p roposta  de  

con t ra t a ção  d i r e ta  à  Pre f e i tu r a  ( f l s .  50 ) .  

 

Por tan to ,  de  r i go r  a  dev ida  repar ação  

do  dano  c ausado .   
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IV-  Das  san ções  em face  da  improb idade  admin is t ra t iva  

 

Como v i s to ,  ao  ag i r em na  fo rma  

de sc r i ta ,  o s  reque r i dos  i nco r r e ram  na s  t ip i f i c a çõe s  p rev i s ta s  

pe lo  a r t i go  10 ,  i nc i so s  I  e  VI I  e  a r t i go  11 ,  ambos  da  Le i  n º  

8 . 429/1 .992 ,  de f i n ido r  dos  a to s  de  improb idade  

admin i s t r a t i va  que  ge r em l e são  ao  e rá r i o  e  a t en tam  cont r a  o s  

p r i nc íp io s  da  Admin i s t r a ç ão  Púb l i c a .  

 

 Ass im,  a l ém dos  danos  

supramenc ionados ,  a cabar am por  a t i ng i r  o s  pr inc íp io s  

cons t i tuc iona i s  da  l ega l i dade ,  impessoa l i dade ,  mora l i dade  e  

e f i c i ênc i a ,  cu j a  obse rv ânc i a  é  ob r iga tó r i a  à  Admin i s t r a ção  

Púb l i c a  d i r e ta  e  i nd i re t a  de  qua lquer  dos  Pode re s  da  Un i ão ,  

dos  Es tados ,  do  Dis t r i to  Feder a l  e  dos  Mun ic íp io s ,  nos  te rmos  

do  a r t i go  37 ,  “capu t” ,  d a  Le i  Suprema .  

 

 Des ta r t e ,  o  a r t i go  4 º  da  Le i  n º  

8 . 429/1 .992  r e i t e ra  a  d i spos i ç ão  cons t i tuc iona l ,  ao  a f i rma r  

s e r em os  agen te s  púb l i cos  de  qua lque r  n í ve l  ou  h i e ra rqu i a  

obr i gados  a  “ v e l a r  p e l a  e s t r i t a  ob s e r v ân c i a  d o s  p r i n c í p i o s  d e  

l e g a l i d ad e ,  imp e s s o a l i d ad e ,  m o r a l i d a d e  e  p ub l i c i d a d e  n o  t r a t o  d o s  

a s s un t o s  q u e  l h e  s ã o  a f e t o s” .  

 

Po r  sua  v ez ,  o  a r t .  3 º  da  l e i  d e  

improb idade  reza  que :  “As d i s p o s i ç õ e s  d e s t a  L e i  s ã o  a p l i c á v e i s ,  n o  
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qu e  c o ub e r ,  à qu e l e  qu e ,  m e smo  n ã o  s e nd o  a g e n t e  p úb l i c o ,  i nduza  o u  

c o n c o r r a  pa r a  a  p r á t i c a  d o  a t o  d e  imp r o b i da d e  o u  d e l e  s e  b e n e f i c i e  s o b  

qua l qu e r  f o rma  d i r e t a  o u  i n d i r e t a” .  

 

 Com ef e i to ,  a  condu ta  dos  demandados  

v io lou ,  d i r e tamente ,  o  comando  e scu lp ido  no  a r t i go  37 ,  c apu t  

da  Cons t i tu i ção  Fede ra l .  

 

 O  do lo  na  conduta  dos  r equer i dos  é  

pa ten te ,  consubstanc i ando - se  na  a f ron ta  da  o rdem 

cons t i tuc iona l  e  i n f r acons t i tuc iona l  v i s ando  f avorece r  

pe s soa s  de te rminada s  em de t r imen to  de  toda  a  soc i edade .  

 

F r i s e - s e  que  a i nda  que  t i v e s sem  ag ido  

cu lposamente ,  e  não  a  t í tu lo  do lo so ,  o  que  se  admi te  apena s  

como  a rgumenta ção ,  nenhuma  d i f e ren ça  have r i a  pa r a  f in s  de  

ap l i c a ção  da s  s anções  pe r t i nen te s .  

   

É  o  que  demons t r am  a s  l i çõe s  de  

Wa l l a ce  Pa iv a  Mar t i n s  Jún ior :  “Não se  comunga  a  t e se  de  que ,  

em razão  da  exp l í c i t a  admi s são  do  do lo  e  da  cu lpa  no  a r t .  10 ,  

a  l e i  t enha  ex i g ido  o  do lo  nos  a r t s .  9  e  11  e  tornando  

impun íve l  o  a to  cu lposo  ne s sa s  e spéc i e s  de  improb idade  

admin i s t r a t i va .  Efe t iv amente ,  não .  O a r t .  11  p r eocupa - se  com 

a  i n tens idade  do  e l emen to  vo l i t i vo  do  agen te ,  pune  condu ta s  

do lo sa s  e  cu lposa s  ( aqu i  en tend ida  a  cu lpa  g r ave )” 3.   

 

                                                 
3 MARTINS JÚNIOR, Wallace Paiva. Probidade administrativa, São Paulo: Saraiva, 2001. 
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Entend imen to  pa rec ido  de fende  Ca r lo s  

A lber to  Or t i z  ao  d i sco r r e r  sobre  o  a r t i go  11  da  Le i  n º  

8 . 429/1 .992 ,  su s ten tando  e s ta r :  “ . . . impl í c i t a  a  cu lpa  em 

sen t ido  l a to  na  v io l a ção  dos  deve r e s  decor r en te s  de s se s  

p r i nc íp io s” .    

 

Não  re s t a  a l te rna t iva ,  den tro  do  

o rdenamento  j u r í d i co  pá t r i o ,  senão  r econhece r  a  pr á t i c a  de  

a to  de  improb idade  admin i s t r a t i va  na  condu ta  dos 

demandados .  

 

E ,  po r  consequênc i a  lóg i c a ,  de  r i gor  a  

ap l i ca ção  da s  s anções  p r ev i s t a s  no  a r t i go  12 ,  i nc i so s  I I  e  I I I ,  

d a  Le i  n º  8 . 429/1 .992 ,  r e s t au rando  a  o rdem jur íd i c a  v io l ada  

com a  dec re t a ção  da  nu l idade  do  a to  i l i c i t amen te  pr a t i cado .  

 

V -  DA  LIMINAR   

 

 

No  con t r a to  que  or a  s e  impugna  

cons tou  a  ex i s t ênc i a  de  ad i t amen tos  ( f l s .  384/396  do  IC  

n º1056/2015 ) ,  s endo  que  o  ú l t imo  de l e s  t i nha  v i gênc i a  a t é  a  

da t a  de  mar ço/2016  (Te rmo  de  Adi t amen to  nº  060/16 ) ,  ou  

se j a ,  a  i l e ga l i dade  na  d i spensa  da  l i c i t a ç ão  a inda  pe rdu rou  por  

um longo  pe r í odo ,  t endo  o  r i s co ,  a inda ,  de  s e  r ea l i za r  novo  

con t ra to  ne s se s  mo lde s ,  ou ,  de  a  con t r a t a ç ão  se r  novamente  

ad i t ada/ renovada .  
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Deste  modo,  nos  te rmos  do  a r t i go  12  da  

Le i  n . º  7 .347/85 ,  an te  a  pr e sen ça  do  f umu s  b on i  i u r e s  a c ima  

demons t rado  (d i spensa  de  l i c i t a ção  rea l i zada  ao  a r r ep io  da  Le i  

e ,  a i nda ,  com sér i o  dano  ao  e r á r io ) ,  bem como do  p e r i c u l um  i n  

m o r a ,  an te  o  r i s co  de  a  i l e ga l id ade  con t inua r  s endo  re a l i z ada  

pe lo s  r eque r i dos  (com a  r ea l i za ção  de  novos  con t ra to s  f e i to s  

de  mane i r a  i l e ga l  e  i ncons t i tuc iona l ,  ou ,  a inda ,  com a  

r e a l i z ação  de  novos  ad i t amen tos ) ,  r eque i ro  se j a  conced ida  

l imina r ,  i na ud i t a  a l t e r a  pa r s  e  sem j u s t i f i ca ção  pr év i a ,  pa r a  que  

o s  demandados  se  abs tenham de  re a l i za r  novos  cont r a to s  

e iv ados  de  ta l  i l e ga l i dade  ou  de  novamente  ad i ta r  o  con t r a to  

i r regu l a r ,  sob  pena  de  mul t a  d i á r i a  no  v a lor  de  R$  10 .000 ,00  

(dez  mi l  r e a i s ) ,  por  d i a  de  de scumpr imen to .  

 

O  va lo r  decor r en te  da  mu l ta  f i xada  par a  

o  de scumpr imen to  da  l iminar  deve r á  s e r  ca r re ado  ao  Fundo  

Es tadua l  de  Repa ra ção  de  In te r e s se s  D i fu sos  Lesados .  

 

Ou t ros s im,  pe lo s  mesmos  mot ivos  

supramenc ionados ,  e  a  f im de  pr inc ipa lmen te  ev i t a r  que  s e  

pe rdu re  a  i l e ga l idade ,  mi s t e r  s e  f a z  a  pa ra l i sa ç ão  de  nova s  

nomeações  pa ra  o s  c a rgos  p r ev i s to s  nos  concur sos  macu l ados ,  

impondo - se ,  i gua lmen te ,  a  mul t a  d i á r i a  no  va lo r  de  R$  

10 .000 ,00  (dez  mi l  r ea i s ) ,  po r  d i a  de  de scumpr imen to ,  

r e s sa l t ando - se ,  a inda ,  que  não  há  que  se  f a l a r  em d i re i to  

adqu i r ido  ou  sub je t i vo  dos  ap rovados  ao  c a rgo  em ques t ão ,  

uma  vez  que  se  t r a t a  de  mera  expec ta t i va  de  d i r e i to  ( s em 

qua lquer  condão  v incu l a t i vo ) .   
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No  ma i s ,  de  r i go r  s e j a  decr e t ada  a  

ind ispon ib i l idadedos  bens .  Ve j amos .  

 

P r ec i samente  com o  e scopo  de  aba rca r  

h ipó te se s  de s t a  na tu r eza ,  a  Cons t i tu i ção  Feder a l  e s tabe l ece  no  

a r t .  37 ,  §  4 º ,  a  i nd i spon ib i l i d ade  dos  bens  como  med ida  de  

s egu ran ça  con tr a  os  agen te s  púb l i cos  e  bene f i c i á r io s  dos  a to s  

de  improb idade  admin i s t r a t i v a .  

 

O  a r t i go  7 º  da  Le i  8 .429/92  e s tabe l ece  

que :  

 

“quando o ato de improbidade causar lesão ao 

patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, 

caberá à autoridade administrativa responsável pelo 

inquérito representar ao Ministério Público, para a 

indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o 

caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o 

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 

patrimonial resultante do enriquecimento ilícito”. 

 

A  med ida  a cau te l a tó r i a  t em l uga r  na s  

h ipó te se s  de  enr iquec imen to  i l í c i to  e  pre ju ízo  ao  e rár io  e ,  

i nc l u s iv e ,  na s  que  ver sem pr inc íp ios  da  admin is t ra ção ,  

d e sde  que  ha j a  l e são  pa t r imoni a l .  

 

No  ca so  ve r ten te ,  a  nece s s i dade  de  

dec re t a ç ão  da  i nd i spon ib i l i d ade  dos  bens  é  ev iden te ;  conc re to  
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é  o  r i sco  de  se  consumar  a  au sênc i a  de  r e s sa r c imen to  ao  e r á r i o  

mun ic ipa l ,  ca so  não  se j a  tomada  med ida  em ca rá t e r  de  

u rgênc i a .  

 

Os  f a to s  na r rados  s ão  gr ave s  e  em ta i s  

c a sos ,  a  p r á t i ca  reve l a  que  nem sempre  o  e r á r io  consegue  ve r -

s e  e f e t i v amente  re ssa r c i do  dos  danos  que  l he  fo ram inf l i g i dos ,  

ape sa r  da  ce r t a  e  induv idosa  procedênc i a  da  aç ão  promov ida  

com e s se  e scopo .   

 

Ta l  med ida ,  po r t an to ,  deve  se r  

i gua lmen te  conced ida  de  fo rma  l im ina r ,  ou  se j a ,  sem a  p r év i a  

o i t i va  da  pa r te  cont r á r i a ,  sob  pena  de  s e  i nv i ab i l i za r  a  própr i a  

med ida  a cau te l a tó r i a ,  j á  que ,  da  mesma  forma  que  o  pr ime i ro  

ped ido  l imina r  ac ima  r equer ido ,  o  f umu s  b on i  i u r i s  e s t á  

p r e sen te ,  uma  vez  que  e s tá  c e r to  que  a  condu ta  dos  réu s  

c ausa ram  mani fe s to  pr e j u í zo  ao  e rá r io .   No ma i s ,  h á  u rgênc i a  

no  def e r imen to  da  med ida ,  a  f im  de  s e  ev i t a r  que  os  r éu s  

d i s s i pem  seus  pa t r imônios ,  i nv i ab i l i z ando  qua lque r  dec r e to  

condena tór io  que  s e  venha  a  exa ra r  (p e r i c u l um  i n  mo ra ) .   

 

 

VI  -  DOS  PEDIDOS  PRINCIPAIS   
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Ante  o  expos to ,  o  Min i s t é r i o  Púb l i co  do  

Es tado  de  S ão  Pau lo  r equer  d i gne - se  Vossa  Exce l ênc i a  em 

de te rmina r :  

 

I  –  a  d i s t r i bu i ção  e  au tua ção  da  

p r e sen te  a ção ,  i n s t ru ída  com o  Inquér i to  C iv i l  n º  1056/15  

 

I I -  de fe r i r  a  l im inar ,  nos  moldes  ac ima ;  

 

I I I -  a  no t i f i c a ç ão  dos  r equer idos  pa r a ,  

s e  qu i se r em e  no  p razo  de  15  (qu inze )  d i a s ,  o f e rece r em 

man i f e s ta çõe s  por  e sc r i to ,  a s  qua i s  pode rão  se r  in s t ru ídas  com 

documentos  e  ju s t i f i ca ções ,  com fu l c ro  no  a r t i go  17 ,  §7 º ,  da  

Le i  8 .429/92  

IV  –  o  dev ido  r eceb imen to  da  in i c i a l ,  

d e te rminando - se  a  c i t a ç ão  dos  r eque r idos  pa r a ,  que rendo ,  

con te s t a r em  a  p re sen te  a ção ,  que  deve rá  s egu i r  o  r i to  

o rd iná r io ,  no  pr azo  l ega l  e  sob  pena  de  r eve l i a  ( a r t i go  17 ,  §9 º ,  

d a  Le i  8 . 429/92 ) ;  

 

V –  d e te rmina r  s e j am a s  in t ima ções  do  

au to r  f e i ta s  pe s soa lmen te ,  med ian te  en t r ega  e  v i s t a  dos  au tos  
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na  Promotor i a  de  Ju s t i ça ,  con forme  a r t i gos  180 ,  c a pu t ,  

doNCPC e  224 ,  i nc i so  XI  da  Le i  Complementa r  Es tadua l  n º  

734 ,  de  26  de  novembro  de  1993 .  

 

VI  –  se j a  de f e r i da  a  p rodu ção  de  toda s  

a s  p rova s  em Di r e i to  admi t ida s ,  a  s e r  r equer ida  

opor tunamente ,  s e  nece s s á r i o ;   

 

VI I  –  d i spensa r  do  pagamento  de  

cu s t a s ,  emolumentos  e  ou t ros  enca rgos ,  de sde  l ogo ,  à  v i s t a  do  

d i spos to  no  a r t i go  18  da  Le i  n º  7 .347/85  (Le i  de  Ação  C iv i l  

Púb l i c a )  e  no  a r t i go  87  da  Le i  n º  8 . 078/90  (Cód i go  de  Defe sa  

do  Consumidor ) ,  e sc l a recendo ,  de sde  j á ,  que  o  Min i s t é r i o  

Púb l i co  não  fa z  jus  a  honor á r i o s  advoca t í c i o s ;  

 

VI I I -  a  condena ção  dos  r éu s  ao  

pagamento  da s  cu s t a s  p roce s sua i s ,  dev idamente  a tua l i zada s ;  

 

IX  –  por  f im ,  se j a  ju l gado  

PROCEDENTE  o  ped ido  formul ado  na  pr e sen te  aç ão  c iv i l  

púb l i c a ,  pe l a  p r á t i c a  de  a to  de  improb idade  admin i s t ra t i v a ,  

condenando- se :  
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a )ROMEU DE  GODOY  FILHO  à  

pe rda  da  função  púb l i ca ;  ao  r e s sa r c imen to  in teg ra l  do  dano  

no  montan te  de  R$  711 . 274 , 04  ( s e t e cen tos  e  onze  mi l ,  

duzen tos  e  s e ten ta  e  qua t ro  r e a i s  e  qua t ro  cen tavos ) ,  ac re sc ido  

de  ju ros  e  co r re ção  mone t á r i a ,  so l i da r i amen te  com os  dema i s  

co r réus ;  ao  pagamento  de  mul ta  c iv i l  co r r e sponden te  a  2  

(dua s )  veze s  o  va lo r  do  dano ,  bem como ao  pagamento  de  a té  

100  veze s  o  v a lo r  de  sua  ú l t ima  r emuneração ;  à  su spensão  dos  

d i re i to s  po l í t i co s  por  8  (o i to )  anos ,  e  à  pro ib i ç ão  de  cont r a t a r  

com o  Pode r  Púb l i co  ou  r eceber  bene f í c i o s  ou  incen t ivos  

f i sc a i s  ou  c r ed i t í c io s ,  d i re t a  ou  i nd i re t amente ,  a inda  que  por  

i n t e rméd io  de  pe ssoa  j u r í d i c a  da  qua l  s e j a  sóc io  ma jor i t á r i o ,  

pe lo  p razo  de  5  ( c inco )  anos ,  nos  t e rmos  do  a r t i go  12 ,  inc i so s  

I I  e  I I I ,  da  Le i  n º  8 . 429/1 .992 ;  

 

b )  ROBERTO HAMAMOTO  à  perda  

da  função  púb l i ca ;  ao  re s sa r c imen to  i n tegr a l  do  dano  no  

montan te  de  R$  711 .274 ,04  ( s e t ecentos  e  onze  mi l ,  duzen tos  

e  se t en ta  e  qua t ro  re a i s  e  qua t ro  cen tavos ) ,  so l i da r i amen te  

com os  dema i s  co r réu s ,  a c r e sc ido  de  ju ros  e  cor r e ção  

mone t á r i a ;  ao  pagamento  de  mu l ta  c iv i l  co r r e spondente  a  2  
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(dua s )  veze s  o  va lo r  do  dano ,  bem como ao  pagamento  de  a té  

100  veze s  o  v a lo r  de  sua  ú l t ima  r emuneração ,  à  su spensão  dos  

d i re i to s  po l í t i co s  por  8  (o i to )  anos ,  e  à  pro ib i ç ão  de  cont r a t a r  

com o  Pode r  Púb l i co  ou  r eceber  bene f í c i o s  ou  incen t ivos  

f i sc a i s  ou  c r ed i t í c io s ,  d i re t a  ou  i nd i re t amente ,  a inda  que  por  

i n t e rméd io  de  pe ssoa  j u r í d i c a  da  qua l  s e j a  sóc io  ma jor i t á r i o ,  

pe lo  p razo  de  5  ( c inco )  anos ,  nos  t e rmos  do  a r t i go  12 ,  inc i so s  

I I  e  I I I ,  da  Le i  n º  8 . 429/1 .992 ;  

 

c )  PAULO GUILHERME  CORRÊ A 

SILVA J ÚNIOR,  ao  re s sa r c imen to  i n teg ra l  do  dano  no 

montan te  de  R$  711 .274 ,04  ( s e t ecentos  e  onze  mi l ,  duzen tos  

e  s e t en ta  e  qua t ro  r e a i s  e  qua t ro  cen tavos ) ,  a c re sc i do  de  j u ros  

e  cor r eção  mone t á r i a ,  so l ida r i amen te  com os  dema i s  cor r éus ;  

ao  pagamento  de  mu l t a  c iv i l  co r re sponden te  a  2  (dua s )  veze s  

o  v a lo r  do  dano ,  à  su spensão  dos  d i re i to s  po l í t i co s  po r  8  

(o i to )  anos ,  e  à  pro ib i ção  de  con tr a ta r  com o  Pode r  Púb l i co  

ou  receber  benef í c i o s  ou  i ncen t ivos  f i s c a i s  ou  c red i t í c i o s ,  

d i re t a  ou  ind i r e tamente ,  a i nda  que  por  in t e rméd io  de  pe s soa  

j u r íd i c a  da  qua l  se j a  sóc io  ma jor i t á r i o ,  pe lo  pr azo  de  5  (c i nco )  

anos ,  nos  t e rmos  do  a r t i go  12 ,  i nc i so s  I I  e  I I I ,  da  Le i  n º  

8 . 429/1 .992 ;  
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d )  INSTITUTO DE  EDUCA ÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL NOSSO RUMO  ao  

r e s sa r c imen to  in teg r a l  do  dano  no  montan te  de  R$  711 .274 ,04  

( s e t e cen tos  e  onze  mi l ,  duzen tos  e  se t en ta  e  qua t ro  r ea i s  e  

qua t ro  cen tavos ) ,  a c re sc i do  de  ju ros  e  co r r e ção  monet á r i a ,  

so l i da r i amen te  com os  dema i s  cor réus ; ao  pagamento  de  mul t a  

c iv i l  cor re spondente  a  2  (dua s )  v ezes  o  va lo r  do  dano ,  e  à  

p ro ib i ç ão  de  cont r a t a r  com o  Pode r  Púb l i co  ou  recebe r  

benef í c io s  ou  i ncen t ivos  f i s ca i s  ou  c r ed i t í c i o s ,  d i r e ta  ou 

i nd i re t amente ,  a i nda  que  por  i n t e rméd io  de  pe s soa  j u r íd i ca  da  

qua l  se j a  sóc io  ma jo r i t á r i o ,  pe lo  p razo  de  5  (c i nco )  anos ,  nos  

t e rmos  do  a r t i go  12 ,  i nc i so s  I I  e  I I I ,  d a  Le i  n º  8 . 429/1 .992 ;  

 

Dá - se  à  c ausa  o  v a lo r  de  R$  711 . 274 ,04  

( s e t e cen tos  e  onze  mi l ,  duzen tos  e  se t en ta  e  qua t ro  r ea i s  e  

qua t ro  cen tavos ) .  

  

De  tudo  pede  def e r imen to .  

 

Ca i e i r a s ,  08  de  s e tembro  de  2016 .  
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Ana  Lu isa  de  Ol ive i ra  Nazar  de  Arruda  

Promotora  de  Ju s t i ç a  

 
 

F láv ia  Tucunduva  S .  A .  Migue l  
Ana l i s ta  de  P romotor i a  I  
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Voltar para página inicial do eSAJ
Caixa
postal

Cadastro Contato Ajuda
do e> Bemvindo > Consultas Processuais > Consulta de

Processos do 1ºGrau

Menu de serviços Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão
disponíveis em cada foro clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa
pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Foro: Foro de Caieiras

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado  Outros

Número do Processo: 100238348.2016.8.26.0106

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 100238348.2016.8.26.0106
(Tramitação prioritária)

Classe: Ação Civil Pública    
Área: Cível

Assunto: Improbidade Administrativa
Distribuição: 04/10/2016 às 18:11  Livre

2ª Vara  Foro de Caieiras
Controle: 2016/002378
Juiz: Renata Marques de Jesus
Valor da ação: R$ 711.274,04

Partes do processo

Reqte: 'MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Movimentações

Data   Movimento
04/10/2016 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

http://www.tjsp.jus.br/
https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/index.jsp
https://esaj.tjsp.jus.br/caixapostal
https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/cadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/WebHelp/
https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/portal.do?servico=740000
https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/portal.do?servico=190090


Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação  STI
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